
Concorrência Leal

Organizações que atuam em mercados concentrados – com participação igual
ou superior a 20% do mercado relevante – devem redobrar a atenção às suas
práticas comerciais, assegurando uma postura ética e transparente. Nessas
condições, é essencial adotar medidas que garantam uma concorrência leal,
evitando condutas que possam distorcer o mercado, elevar preços
artificialmente ou limitar a escolha do consumidor.
Na Coopanest Sergipe, compreendemos que a concorrência saudável entre
prestadores da mesma área é fundamental para garantir os direitos dos
usuários, assegurando tanto regulação adequada de preços quanto controle
de qualidade.
Não utilizamos critérios rígidos ou definitivos de preço. Nossas tratativas são
guiadas por diálogo técnico e transparente, sempre considerando o interesse
do usuário final dos serviços deste modo todos os critérios utilizados para
formar preços são claros e objetivos, permitindo previsibilidade e confiança nas
relações contratuais.
Na cooperativa não há suspensão de serviços sem base contratual, priorizamos
por relações estáveis com convênios e clientes, buscando evitar qualquer
abuso de poder econômico. Respeitamos integralmente a autonomia dos
cooperados para atuarem pela cooperativa ou de forma individual, conforme
sua livre escolha.
Nossas práticas estão em conformidade com as decisões e orientações do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica, órgão responsável por zelar
pela concorrência no Brasil.
A cooperativa está aberta a todos os profissionais médicos da especialidade de
anestesiologia: não há reserva de mercado ou qualquer barreira à filiação.
Essas medidas reafirmam nosso compromisso com a ética, a legalidade e o
respeito às regras do mercado, assegurando um ambiente cooperativo justo,
competitivo e voltado à excelência na prestação dos serviços.
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